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ATOS LEGISLATIVOS E OUTROS INSTRUMENTOS 

Assunto: DECISÃO DO CONSELHO relativa à suspensão parcial da aplicação do 
Acordo entre a União Europeia e a República de Vanuatu sobre a isenção 
de visto para as estadas de curta duração 

  

Na página 2, considerando (1), 

onde se lê: 

“O Acordo entre a União Europeia e a República de Vanuatu sobre a isenção de visto para as 

estadas de curta duração1 (a seguir designado «Acordo») foi celebrado em 28 de maio de 2015 

através da Decisão (UE) 2016/272 do Conselho2. O Acordo facilita as deslocações para a União dos 

cidadãos de Vanuatu e as deslocações dos cidadãos da União para Vanuatu.”, 

leia-se: 

“O Acordo entre a União Europeia e a República de Vanuatu sobre a isenção de visto para as 

estadas de curta duração1 (a seguir designado «Acordo») foi assinado em 28 de maio de 2015 e 

celebrado em 12 de fevereiro de 2016 através da Decisão (UE) 2016/272 do Conselho2. O Acordo 

facilita as deslocações para a União dos cidadãos de Vanuatu e as deslocações dos cidadãos da 

União para Vanuatu.”. 
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